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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 97/2025 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Município de Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O EXMO. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
art. 70, VII, da Lei Orgânica Municipal, etc., 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 1.º de maio de 2025 - quinta-feira, feriado em todo o território nacional; 

CONSIDERANDO a tendência frequente de todos os órgãos públicos de todas as esferas de Poder, em decretar ponto facultativo na sexta-feira, 
dia 02 de maio de 2025; 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Por força do presente, fica DECRETADO ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 02/05/2025, retornando as 
atividades normais no dia 05 de maio de 2025, com exceção da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Rurais. 

§ 1º - No dia 01 de maio de 2025, a Farmácia Municipal funcionará das 12:00h às 18:00h. 

§ 2.º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 
responsabilidade dos Secretários. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial eletrônica do Município, devendo ser afixado também nos 
lugares públicos de costume.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 51/2025 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Aquisição de itens para a confecção e composição 

de kits para atender o programa das gestantes que são acompanhadas e referenciadas nos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS, 
podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR ITEM. 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 
serão recebidas pelo e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 07/05/2025 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 
07:30h ás 11:00h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Núcleo de Compras do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à 

Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Quaisquer comunicações e informações complementares poderão 
ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail. 

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 

(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; 

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos  por lei, 

preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e 
do Aviso de Contratação Direta; 

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; 

-  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida ou para sanar dúvidas, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em 
seus arquivos ou junto ao interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados  ou fora de 

validade e se não localizados ou caso a interessada não envie/responda no prazo, implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o 
processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, o município consultará a regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), de forma individual ou unificada, e emitirá a(s) certidão(ões) 
negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, e caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de 
contratar com o município de Aquidauana/MS sua proposta será recusada e a mesma será desclassificada. 

07 – Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente os documentos tempestivamente, perderá a condição de vencedora e o direito a 
homologação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para apresentar os documentos no 
mesmo prazo e forma, e assim por diante. 

08 – Caso não haja vencedor para algum item, a Secretaria Solicitante poderá optar em declarar o item fracassado/deserto OU, aproveitar o 
Processo Administrativo repetindo o aviso de dispensa exclusivamente para tais itens, considerando os princípios da eficiência, interesse público, 
eficácia, razoabilidade e celeridade. 

Aquidauana/MS, 28 de abril de 2025 

_________________________________________ 

Jessica Hannibal da Silva - Núcleo de Compras – Matrícula 52.419 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 44/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 19 de maio de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília); 

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Serviços de confecção e instalação de divisórias com perfil, persianas, recuperação de cadeiras estofadas, instalação de vidr os e 
instalação de portas, instalação de forros e serviços de instalações de calhas, rufos e bocais de escoamento e condutores verticais. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na Plataforma BNC pelo link 

https://bnccompras.com/Home/Login e as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Núcleo de 
Licitação e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 
horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 32BBBCF9A1636707C3C2D228E22325AE211FC1BA 

Aquidauana - MS, 28 de abril de 2025. 

Bruna Xavier Coelho - Núcleo de Licitação e contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2022 

CONCORRENCIA Nº 02/2022 – CONTRATO Nº 215/2022 

AVISO DE INTENÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO UNILATERAL  

Objeto: Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em Diversas Ruas da Área Urbana do Município de Aquidauana MS - 
Infraestrutura e ao Saneamento Finisa, Contrato de Financiamento da Caixa Econômica Federal.  

O Município de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, torna público a intenção de rescindir 

unilateralmente o contrato nº 215/2022, oriundo da concorrência em epígrafe, firmado entre o Município de Aquidauana/MS e a empresa BTG 
Empreendimentos Locações e Serviços Eireli, pelos motivos expostos na CI nº 373/2025/PLANEJAMENTO e considerando as notificações anexas 
a referida CI.  

Os procedimentos de sanções correrão à parte conforme Decreto Municipal nº 67/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf.  

Fica aberto o prazo recursal é de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, conforme alínea "e" do inciso I do art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/93, e deverá ser apresentado em dia útil das 07:00 às 12:30 horas, podendo ser entregue no núcleo de Protocolo da Prefe itura Municipal, 
localizado no Paço Municipal Antonio Carlos da Costa Marques, sito a Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Cidade Nova OU encaminhado para o 

endereço eletrônico planejamento@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas ou documentos complementares poderão ser solicitados no mesmo e-mail. 

Aquidauana/MS, 24 de abril de 2025.  

Ronaldo Ângelo de Almeida  

Secretário de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2022 

CONCORRENCIA Nº 02/2022 – CONTRATO Nº 216/2022 

AVISO DE INTENÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO UNILATERAL  

Objeto: Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em Diversas Ruas da Área Urbana do Município de Aquidauana MS - 
Infraestrutura e ao Saneamento Finisa, Contrato de Financiamento da Caixa Econômica Federal.  

O Município de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, torna público a intenção de rescindir 
unilateralmente o contrato nº 216/2022, oriundo da concorrência em epígrafe, firmado entre o Município de Aquidauana/MS e a empresa BTG 
Empreendimentos Locações e Serviços Eireli, pelos motivos expostos na CI nº 373/2025/PLANEJAMENTO e considerando as notificações anexas 

a referida CI.  

Os procedimentos de sanções correrão à parte conforme Decreto Municipal nº 67/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf.  

Fica aberto o prazo recursal é de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, conforme alínea "e" do inciso I do art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/93, e deverá ser apresentado em dia útil das 07:00 às 12:30 horas, podendo ser entregue no núcleo de Protocolo da Prefe itura Municipal, 

localizado no Paço Municipal Antonio Carlos da Costa Marques, sito a Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Cidade Nova OU encaminhado para o 
endereço eletrônico planejamento@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas ou documentos complementares poderão ser solicitados no mesmo e-mail. 

Aquidauana/MS, 24 de abril de 2025.  

Ronaldo Ângelo de Almeida  

Secretário de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

http://www.bnc.org.br/%3B
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03/2022 

TERMO ADITIVO Nº02 AO CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 004/2022 

CELEBRADO EM: 24/04/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): CENTRAL LAB LTDA.  

OBJETO: Prestação de serviços de EXAME MÉDICO ESPECIALIZADO EM ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER e ULTRASSONOGRAFIA 
GERAL, a serem realizadas no CLÍNICA CENTRAL LAB no Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de exames realizados, sendo valor de R$150,00 (Cento e cinquenta reais) doppler, e de R$ 90,00 

(Noventa reais) ultrassonografia, unitário de cada exame respectivamente. 

VALOR GLOBAL: R$ 387.000,00 (Trezentos e oitenta e sete mil reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal e Alex Pradella – CENTRAL LAB LTDA. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01/2023 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CREDENCIAMENTO NÃO MÉDICO Nº 001/2024 

CELEBRADO EM: 25/04/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): CLÍNICA METAMORFOSE 

OBJETO: Prestação de serviços de consultas CONSULTA ESPECIALIZADA EM NEUROPSICOLOGIA E CONSULTA ESPECIALIZADA EM 
FONOAUDIOLOGIA, a serem realizadas na sede da própria instituição no Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos benefic iários 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas realizados, sendo valor de R$90,00 (Noventa reais) unitário de cada consulta 
Especializada em fonoaudiologia e o valor de R$299,99 (Duzentos e noventa e nove reais, noventa e nove centavos) unitário de cada consulta 

Especializada em Neuropsicologia. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.043,976 (Um milhão e quarenta e três mil, novecentos e setenta e seis reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 107/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  MICROTECNICA INFORMATICA LTDA  

OBJETO:  Aquisição de equipamentos, peças, periféricos, acessórios, entre outros no segmento de informática, de acordo com as quantidades e 

especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo Remanescente.  

VALOR: R$ 11.973,50 (onze mil, novecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.000 15.001 04.122.0201 2.008 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 61 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (Doze) meses, contados a partir do dia 24/04/2025 até 23/04/2026 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

 FISCAL DO CONTRATO: Ricardo Valério da Silva 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, Marluce Martins Garcia Luglio e Ricardo Valério da Silva. 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 107/2025. 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 100/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Ricardo Valério da Silva, CPF nº xxx.257.691-xx para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 23 de abril de 2025. 

________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio  
Gestora do Contrato 

Ciente: 

__________________________ 

Ricardo Valério da Silva  
Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº40/2024 - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: DEBORA LUIZ 

OBJETO: aquisição de alimentos provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, destinado 

ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

VALOR: R$ 39.997,80 (Trinta e nove mil novecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 2.018 3.3.90.30.00.00.00.00 145 

18.000 18.001 12.361.0203 2.019 3.3.90.30.00.00.00.00 146 18.000 18.001 12.365.0204 2.020 3.3.90.30.00.00.00.00 214 

VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses contados a partir do dia 31/03/2025 até 30/03/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

 FISCAL DO CONTRATO: Ellen Niz de oliveira Ribeiro 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, DEBORA LUIZ, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e  Ellen Niz de oliveira Ribeiro. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 36/2025 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
36/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Ellen Niz de Oliveira Ribeiro, CPF nº CPF: XXX.728.381-XX 

para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS,31 de março de 2025 

_________________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda  
Gestora do Contrato 

Ciente: 

_______________________________ 

Ellen Niz de Oliveira Ribeiro 
Fiscal do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 94/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2025  

INEXIGIBILIDADE N° 09/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  ADEMILSON CAMPOS GONÇALVES 

OBJETO:  Locação do imóvel na rua Duque de Caxias, nº 2.901, Vila Cidade Nova, de matrícula n° 8295, que será utilizado para o Centro de 
Atendimento Materno Infantil, com fundamento nos art. 72 e art. 74, inciso V, ambos da Lei Federal nº 14.133/2023, com vistas ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

VALOR: R$ 37.200,00 (Trinta Sete Mil e Duzentos Reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.302.0210 2.096 3.3.90.36.00.00.00.00.1.600 31 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (Doze) meses, contados do dia 28/04/2025 até 27/04/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

 FISCAL DO CONTRATO: Felipe dos Santos Cabreira  

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, ADEMILSON CAMPOS GONÇALVES, Sandra Maria Santos Calonga e Felipe dos Santos Cabreira. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 94/2025 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 

Contrato nº 94/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor: Sr. Felipe dos Santos Cabreira portador do CPF nº 
XXX.407.061-XX, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 28 de abril de 2025. 

________________________ 

Sandra Maria Santos Calonga 

Gestora do Contrato 

________________________ 

 Felipe dos Santos Cabreira  

 Fiscal do contrato  
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HOMOLOGAÇÕES  

 

EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 672/2025 

DATA DO DISTRATO: 14.04.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS  

DISTRATADO (A): ROSÂNGELA GONÇALVES CALVI VILALBA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E ROSÂNGELA GONÇALVES CALVI VILALBA 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.643 • terça-feira, 29 de abril de 2025 

Pág. 9 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
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PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Cotação nº014/2025 

01 - A Câmara Municipal de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Contratos e Licitações, em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a aquisição futura de materiais 
de limpeza para atender às necessidades da Câmara Municipal de Aquidauana/MS , podendo eventuais interessados apresentarem Proposta 

de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a Casa de Leis escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR 
PREÇO POR ITEM.  

02 - As propostas (completamente preenchidas e assinadas) serão recebidas pelo e-mail licitacao@cmaquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do 

dia 06/05/2025 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 07h00 às 12h30, mediante protocolo na Câmara Municipal de Aquidauana/MS, 
com sede na Praça. N. Sra. Imaculada Conceição, nº 85, Centro, Aquidauana/MS, CEP: 79200-000. Quaisquer comunicações e informações 
complementares poderão ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail.  

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial 
(https://cmaquidauana.ms.gov.br/licitacoes/) na aba “Avisos de Contratação Direta (Lei nº 14.133/21)”.  

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  b) Cópia de 

documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; c) Inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
(Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN; f) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, preferencialmente por meio do CRF do FGTS; g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta; h) Comprovação de regularidade 

perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; i) Certidão negativa de feitos sobre falência 
expedida pelo distribuidor da sede do interessado.  

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, a câmara poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em seus arquivos ou junto ao 

interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados 
implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou class ificadas.  

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida a Câmara Municipal consultará o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) 
ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea, 
sua proposta será desclassificada.  

07 - Caso a vencedora não apresente os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como o direito a 
homologação/adjudicação, podendo a Câmara Municipal de Aquidauana/MS revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima 
classificada para apresentar os documentos no mesmo prazo e forma caso já não tenha apresentado, e assim por diante. A prorrogação do prazo 

somente será permitida no caso de haver apenas uma interessada habilitada. 

Aquidauana/MS, 28 de abril de 2025. 

____________________________________ 

Aline Cânepa Chaves Albuquerque Santos 

Agente de Contratação 

Portaria n° 025/2025 
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CONVOCAÇÕES  

CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

Aquidauana-MS, 28 de abril de 2025. 

ATO CONVOCATÓRIO N° 004/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, usando das atribuições legais, e tendo em vista o seguinte expediente: PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 007/2025, QUE ALTERA A LEI Nº 111/2023, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, sendo emanado do Poder Executivo Municipal, com solicitação para que seja apreciado em regime de 
urgência, e por achar que as Comissões Permanentes interessadas devem se reunir extraordinariamente para deliberar sobre o respectivo Projeto, 
CONVOCA os Excelentíssimos Senhores Vereadores para a realização de REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES, a 

ser realizada no dia 29 de abril de 2025, durante o intervalo regimental da 12ª Sessão Ordinária, para análise e parecer do citado projeto de lei 
complementar. 

Outrossim, esta Presidência solicitada aos demais Presidentes das Comissões Permanentes o comparecimento de Vossas Excelências, para 

regular tramitação, discussão e parecer nessa matéria de relevante interesse público.  

Atenciosamente,  

VEREADOR EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara – 

1. Ver. Anna Saravy ___________________________________ 

2. Ver. Edenilson Dittmar _______________________________ 

3. Ver. Fred Frank _____________________________________ 

4. Ver. Marquinhos Taxista ______________________________ 

5. Ver. Genivaldo Montana ______________________________ 

6. Ver. Juraci Jesus ____________________________________ 

7. Ver. Nilson Pontim ___________________________________ 

8. Ver. Reinaldo Kastanha _______________________________ 

9. Ver. Renato Bossay __________________________________ 

10. Ver. Sargento Cruz __________________________________ 

11. Ver. Valter Neves ___________________________________ 

12. Ver. Wezer Lucarelli _________________________________ 

(original assinado) 
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